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LEIN° 2682, de 07 de outubro de 2015.

Súmula: Denomina Unidade Básica de Saúde.

Autoria: Vereadores Lisete M. T. Engelmann e Valdenir Baú.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou,
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada NELCI DEVERASANSILIERO a Unidade
Básica de Saúde, localizada na localidade de Jacutinga.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná,
aos 07 (sete) dias do mês de outubro de 2015..>
Frank ArielSchiavini
{refeito Mu cipal
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